
 
 

EDITAL SEI Nº 27639367/2025  - SED.NAD 
EDITAL  Nº 014/2025/SED - VAGAS PARA O PROGRAMA TRILHAS 2026 

 
A Comissão de Avaliação e Monitoramento, de acordo com o especificado no Item 6 
– Da Classificação e Desempate, do Edital SEI Nº 27639367/2025- SED.NAD, leva ao 
conhecimento dos interessados o resultado final dos classificados para o ingresso 
no Programa Trilhas em 2026. Conforme previsto no Edital, item 7.2.2 em 
observância a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), somente os seis dígitos centrais do CPF do aluno, no formato 
***.999.999-**, juntamente com a data de nascimento, serão publicados no site da 
Prefeitura Municipal de Joinville. 
 
A matrícula dos classificados no Processo Seletivo deverá, obrigatoriamente, ser 
realizada pelos pais ou responsáveis legais, no período de 12 a 18 de dezembro de 
2026, na própria instituição em que o aluno frequentará o programa Trilhas: 
 

Instituição 
 

Endereço 

Serviço Social da Indústria - SESI 
(SUL) 

Av. Cel. Procópio Gomes, 911 - Bucarein 

Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI 
(NORTE)  

R. Arno Waldemar Döhler, 957 - Zona 
Industrial Norte 

ABCD da Educação  Av. Santos Dumont, 2400 - Distrito 
Industrial,  Level Garden 

Centro Educacional Dom Bosco  R. Sombrio, 15 - Saguaçu 

Instituto Priscila Zanette - IPZ  R. Presidente Gaspar Dutra, 301 - Itaum 

UNIVILLE - Universidade da 
Região de Joinville. 

R. Paulo Malschitzki, 10 - Zona Industrial 
Norte 

  

 



 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (INDISPENSÁVEL): 
 
São documentos necessários para efetivar a matrícula do aluno, após convocação: 
 
Documentos pessoais dos integrantes do grupo familiar: 
a) carteira de Identidade (RG) do responsável legal e do aluno; 
b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal e do aluno; 
c) atestado médico das restrições de saúde do aluno, quando for o caso; 
d) documento que comprove a situação penal do responsável legal, quando for o 
caso; 
e) documento que comprove situação de acolhimento familiar, quando for o caso; 
f) documento que comprove recebimento de Bolsa Família, quando for o caso. 
g) comprovante de residência. 
 
Documentos comprobatórios de renda dos integrantes do grupo familiar: 
 
a) Apresentar holerite/contracheque ou recibo que comprove a renda mensal de 
cada um dos membros da família; 
 
b) Em caso de desemprego de algum familiar é necessário apresentar cópia da 
carteira de trabalho das páginas de identificação do trabalhador, do registro do 
último contrato de trabalho e da página seguinte. 
 
Os documentos solicitados neste item deverão estar de acordo com as informações 
contidas no formulário de inscrição, caso isto não ocorra, o candidato poderá perder 
a vaga. 
 

Dos Recursos 

 

Caberá recurso administrativo das negativas de matrícula no programa Trilhas, por 
inconsistência ou falta de documentação solicitada. 

O recurso será endereçado à Comissão de Avaliação e Monitoramento do 
Programa Trilhas da Educação e deverá ser protocolado na Secretaria de Educação 
de Joinville situada na Rua Itajaí, 390, no horário das 8h às 17h, ou por meio 
eletrônico, através do endereço: programatrilhas@edu.joinville.sc.gov.br.  

O recurso deverá ser fundamentado e constituído em atenção aos seguintes 
requisitos: 

I- conter o nome completo, endereço e telefone do candidato; 

II-  documento digitado ou manuscrito de forma legível; 

 



 
III- ser objetivo e apresentar a fundamentação e os documentos pertinentes a 
comprovação das alegações. 

O período para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da 
divulgação da perda da vaga na página oficial da Prefeitura Municipal de Joinville. 

Não serão aceitos os recursos apresentados fora dos prazos estabelecidos neste 
edital.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Quadros 1 e 2 - Lista dos Classificados  -  ABCD DA EDUCAÇÃO - Level Garden 
(Av. Santos Dumont, 2400 - Distrito Industrial) 

 
 

1. Matriculados na escola regular no 
período MATUTINO e que frequentarão o 
Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 

2. Matriculados na escola regular no 
período VESPERTINO e que 
frequentarão o Programa Trilhas no 
período MATUTINO 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Quadros 3 e 4 - Lista dos Classificados  -  Centro Educacional Dom Bosco 
(R. Sombrio, 15 - Saguaçu) 

 
 

3. Matriculados na escola regular no 
período MATUTINO e que frequentarão 
o Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Matriculados na escola regular no 
período VESPERTINO e que 
frequentarão o Programa Trilhas no 
período MATUTINO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
Quadros 5 e 6 - Lista dos Classificados  -  Instituto Priscila Zanette (IPZ) 

(R. Presidente Gaspar Dutra, 301 - Itaum) 
  

 
5. Matriculados na escola regular no 
período MATUTINO e que frequentarão 
o Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. Matriculados na escola regular no 
período VESPERTINO e que 
frequentarão o Programa Trilhas no 
período MATUTINO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
Quadro 7 - Lista dos Classificados  -  SENAI Norte 
(R. Arno Waldemar Döhler, 957 - Zona Industrial Norte) 

  
 

7. Matriculados na escola regular no período MATUTINO e 
que frequentarão o Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Quadro 8 - Lista dos Classificados  -  SESI/SENAI Sul 
(Av. Cel. Procópio Gomes, 911 - Bucarein) 

  
8. Matriculados na escola regular no período MATUTINO e 
que frequentarão o Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 

 



 
 

Quadro 9 - Lista dos Classificados  -  UNIVILLE 
(R. Paulo Malschitzki, 10 - Zona Industrial Norte) 

  
9. Matriculados na escola regular no período MATUTINO e 
que frequentarão o Programa Trilhas no período 
VESPERTINO 

 

 
 
 
 
 
 

 


